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CDD exige divulgação pública do 
relatório de auditoria à aquisição e 
aluguer de aeronaves na LAM
lO Centro para 

Democracia e Direitos 
Humanos (CDD) 
submeteu, na terça-
feira, 23 de Junho, uma 
carta ao Conselho de 
Administração (CA) 
das Linhas Aéreas de 
Moçambique (LAM), a 
solicitar a divulgação 
pública do Relatório 
Extraordinário de 
Auditoria relativo à 
aquisição de aeronaves 
e a vários contratos 
estratégicos da 
companhia aérea 
nacional.

O Conselho de Administra-
ção da LAM é composto 
por representantes de 

empresas participadas pelo Esta-
do, nomeadamente o Presidente 
do Conselho de Administração da 
Hidroeléctrica de Cahora Bassa 
(HCB), Tomás Matola, o Presiden-
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te do Conselho de Administração da Empresa Mo-
çambicana de Seguros (EMOSE), Janfar Abdulai, e o 
Presidente do Conselho de Administração dos Ca-
minhos de Ferro de Moçambique (CFM), Agostinho 
Francisco Langa Júnior.

O relatório em causa incide sobre a aquisição de 
duas aeronaves Embraer E190, a transição contra-
tual de três aeronaves Bombardier Q400 e contra-
tos de aluguer de aeronaves em regime Aircraft, 
Crew, Maintenance and Insurance (ACMI).

O pedido de divulgação surge na sequência de 
uma publicação1 feita pelo CDD no passado domin-

go, 21 de Junho, baseada no conteúdo da audito-
ria, na qual foram reportados indícios de alegadas 
falhas graves de governação, irregularidades em 
procedimentos de aquisição, fragilidades nos me-
canismos de controlo interno e possíveis respon-
sabilidades administrativas, financeiras e criminais 
associadas ao processo.

A auditoria refere ainda alegadas insuficiências na 
avaliação técnica das aeronaves, ausência de estu-
dos estruturados de viabilidade, limitações nos pro-
cedimentos de contratação e custos adicionais signi-
ficativos decorrentes da imobilização das aeronaves.

1 https://cddmoz.org/wp-content/uploads/2026/06/Auditoria-revela-falhas-graves-contra-
tos-irregulares-e-suspeitas-de-interferencia-politica-na-compra-de-aeronaves-pela-comiss-
ao-de-gestao-supervisionada-pelos-PCAs-da-HCB-CFM-e-EMOSE.pdf

https://cddmoz.org/wp-content/uploads/2026/06/Auditoria-revela-falhas-graves-contratos-irregulares-e-suspeitas-de-interferencia-politica-na-compra-de-aeronaves-pela-comissao-de-gestao-supervisionada-pelos-PCAs-da-HCB-CFM-e-EMOSE.pdf
https://cddmoz.org/wp-content/uploads/2026/06/Auditoria-revela-falhas-graves-contratos-irregulares-e-suspeitas-de-interferencia-politica-na-compra-de-aeronaves-pela-comissao-de-gestao-supervisionada-pelos-PCAs-da-HCB-CFM-e-EMOSE.pdf
https://cddmoz.org/wp-content/uploads/2026/06/Auditoria-revela-falhas-graves-contratos-irregulares-e-suspeitas-de-interferencia-politica-na-compra-de-aeronaves-pela-comissao-de-gestao-supervisionada-pelos-PCAs-da-HCB-CFM-e-EMOSE.pdf
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O documento em causa já se encontra, desde 12 
de Junho de 2026, na posse das entidades respon-
sáveis pela supervisão do processo de revitalização 
da LAM, incluindo os PCA das empresas públicas e 
participadas, bem como o Ministro dos Transportes 
e Logística, João Matlombe.

Na carta, o CDD sublinha que a transparência exi-
ge o acesso dos cidadãos à informação sobre deci-
sões que envolvem recursos públicos e que podem 
gerar impactos financeiros significativos para o Es-
tado e para os contribuintes.

O CDD defende ainda que não existem razões de 
interesse público que justifiquem a manutenção do 
relatório fora do escrutínio público, sobretudo con-
siderando a natureza das conclusões e os montan-
tes financeiros envolvidos, bem como o facto de os 
recursos analisados serem provenientes de empre-
sas participadas pelo Estado.

Neste contexto, o CDD solicita formalmente que 
a LAM proceda à divulgação pública integral do 
relatório de auditoria, considerando este passo es-
sencial para o reforço da transparência, da presta-
ção de contas e da confiança pública na gestão das 
empresas públicas e participadas.

O CDD reitera que continuará a acompanhar o 
processo e a defender o direito constitucional dos 
cidadãos ao acesso à informação de interesse pú-
blico, bem como os princípios de boa governação e 
responsabilização na gestão da coisa pública.
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